
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

ATA Nº 08/2021 – COMISSÕES PERMANENTES

Aos nove dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às 14h00, realizou-se reunião

virtual das Comissões Técnicas com os vereadores Aparecido Ramos Estevão, Ben Hur Custódio

de Oliveira, Eduardo Rodrigo de Castilhos, Irineu Cantador, Pedro de Ferreira de Lima, Ricardo

Teixeira de Oliveira, Sebastião Valter e Vilson Cordeiro. Foram votados e aprovados os pareceres

dos Projetos de Lei 2355/2021, 2356/2021 e 2361/2021. Também foram designados relatores dos

seguintes Projetos de Lei:  

 Não havendo nada mais a apresentar, eu  Mariana Teles Gressinger, assistente administrativo,

lavrei e digitei a presente ata que segue assinada digitalmente pelos Vereadores participantes.

PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 06/2021 APARECIDO CJR PEDRO BEN HUR

PL 010/2021 RICARDO CJR PEDRO APARECIDO

PL 013/2021 VILSON CJR PEDRO PEDRO

PL 014/2021 CASTILHOS CJR PEDRO APARECIDO

PL 016/2021 BEN HUR CJR PEDRO APARECIDO

PL 2359/2021 PREFEITO CJR PEDRO BEN HUR

PL 2365/2021 PREFEITO CJR PEDRO BEN HUR

PL 2368/2021 PREFEITO CJR PEDRO PEDRO
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